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DRUCK cheMiè Brasil ltda.

INSTRUMENTO DE ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

SHEETFED HOLDINGS LIMITED, sociedade inglesa, inscrita no CNPJ sob o n.

23.787.789/0001-41, com sede na Unite 2, Enterprise Park, Enterprise Way,

Retford DN 22 7HH, London, London, Reino Unido, juridicamente constituída de

acordo com as leis do Reino Unido, representada por sua procuradora,

VIVIANE DOREZ, brasileira, divorciada, empresária, nascida em Sorocaba/SP,

em data de 18 de julho de 1975, portadora da carteira de identidade RG

n. 36.334.642-9, expedida pela Secretaria da Segurança Pública de São Paulo,

em data de 7 de janeiro de 1999, inscrita no CPF sob o n. 227.059.118-63,

domiciliada na Rua Rosa Belmiro Ramos, 151, Ortizes, CEP 13.275-400, Valinhos,

Estado de São Paulo, Brasil; e

DC GREEN FRANCE, sociedade francesa, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.

05.707.895/0001-12, com sede na Route de Bretten, n. 39, CEP 68780, Soppe

le-Bas, França, juridicamente constituída de acordo com as leis da República

Francesa e matriculada no Registro de Comércio de Mulhouse sob o n. TI

493457808, representada por sua procuradora, VIVIANE DOREZ, brasileira,

divorciada, empresária, nascida em Sorocaba/SP, em data de 18 de julho de

1975, portadora da carteira de identidade RG n. 36.334.642-9, expedida pela

Secretaria da Segurança Pública de São Paulo, em data de 7 de janeiro de 1999,

inscrita no CPF sob o n. 227.059.118-63, domiciliada na Rua Rosa Belmiro

Ramos, 151, Ortizes, CEP 13.275-400, Valinhos, Estado de São Paulo, Brasil.
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Únicos sócios da socleddde 'empfl-esária MImItada DRUCK CHEMIE BRASIL

LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob n. 02.310.481/0001-67, com sede na

Rua Rosa Belmiro Ramos, n. 151, Ortizes, CEP 13.275-400, no Município de

Valinhos, Estado de São Paulo e filiais na Rua Heliodora, n. 222, Bairro Darcy

Vargas, CEP 32.372-230, no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais; na

Rua Fernando Ferrari, n. 150, Pavilhão 09, Niterói, CEP 92.130-000, no Município

de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, com contrato social devidamente

registrado na JUCESP sob n. 35214915009, em sessão de 7 de janeiro de 1998 e

subsequentes alterações; registro na JUCEMG sob n. 3655873, em sessão de

29 de novembro de 2006; registro na JUCERS sob n. 43901217986, em

sessão de 12 de dezembro de 2006;

resolvem de comum acordo alterar e consolidar o contrato social conforme

cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1 - Do encerramento da filial situada no estado do Rio Grande do Sul:

A SOCIEDADE resolve encerrar as atividades da filial situada na Rua Fernando

Ferrari, n. 150, Pavilhão 09, Bairro Niterói, CEP 92.130-000, no Município de

Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, registrada na Junta Comercial do Estado

de São Paulo sob n. 43999048720, em sessão de 7 de novembro de 2006,

devidamente inscrita no CNPJ sob n. 02.310.481/0003-29.

2 - Da Consolidação do Contrato Social:

Os sócios administradores resolvem, ainda, consolidar o Contrato Social da

sociedade, com a seguinte redação:
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CONSOLIDAÇAO'DO CONTRATO*SOCIAL DA EMPRESA

DRUCK CHEMIE BRASIL LTDA.

CLAUSULA PRIMEIRA

A sociedade girará sob o nome empresarial de DRUCK CHEMIE BRASIL LTDA.,

sociedade empresária limitada, com sede na Rua Rosa Beimiro Ramos, n. 151,

Ortizes, CEP 13.275-400, no Município de Vaiinhos, Estado de São Paulo, com

contrato social devidamente registrado na JUCESP sob n. 35214915009, em

sessão de 7 de janeiro de 1998 e subsequentes alterações; filial no estado de

Minas Gerais, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.

31999102368, em sessão de 14 de agosto de 2006 e na Junta Comercial do

Estado de Minas Gerais sob n. 3655873, em sessão de 29 de novembro de 2006,

devidamente inscrita no CNPJ sob n. 02.310.481/0002-48, com endereço na Rua

Heliodora, n. 222, Bairro Darcy Vargas, CEP 32.372-230, no Município de

Contagem, Estado de Minas Gerais, podendo estabelecer filiais ou sucursais em

qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes.

CLÁUSULA SEGUNDA

O objeto da sociedade será a (I) Compra, Venda, Importação e Exportação de

solventes e outros produtos para impressão - CNAE 4684-2/02; (II) Transporte

Rodoviário, Municipal, Intermunicipal e Interestadual de Cargas e Produtos

Perigosos - CNAE 4930-2/03; (III) Acondicionamento de todos os Produtos para

Impressão - CNAE 8292-0/00; (IV) Coleta e Remoção de Resíduos Perigosos -

CNAE 3812-2/00; e (V) Participação como Quotista ou Acionista em Quaisquer

Sociedades Comerciais ou Civis - CNAE 6463-8/00.
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CLAUSULA TERCEIRA

O capital social é de R$ 44.263,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e sessenta e

três reais), divididos em 44.263 (quarenta e quatro mil, duzentas e sessenta e

três) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente

integralizado em moeda corrente do país e assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS VALOR

DC GREEN FRANCE 1 R$ 1,00

SHEETFED HOLDINGS LIMITED 44.262 R$ 44.262,00

TOTAL GERAL 44.263 R$ 44.263,00

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente, pela integralização do capital

social, na forma do Artigo 1.052, da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA QUARTA

A sociedade poderá manter administrador não sócio, ficando, desde já, designado

o Sr. EDUARDO RODRIGUES FRANKLIN, o qual fica investido de todos os

poderes para agir e administrar a sociedade, representá-la, judicial e

extrajudicialmente, bem como constituir procuradores.

Parágrafo Primeiro: Para a prática dos atos a seguir especificados o sócio

administrador deve obter a prévia aprovação da quotista SHEETFED HOLDINGS

LIMITED:

A) Concessão de avais, cauções e outros atos de garantia em benefício de

terceiros ou dos próprios quotistas;
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B) Compra, venda, hipbted^ ou*perfhora*dos bens do ativo imobilizado e cujo

valor seja superior à R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

C) Concessão de empréstimos a terceiros ou aos associados, salvo a

concessão de créditos aos clientes no exercício normal das atividades da

sociedade;

D) Obtenção de quaisquer empréstimos;

E) Decisão sobre a liquidação da sociedade;

F) Aquisição ou cessão de participações em outras sociedades civis ou

comerciais;

G) Contratação de funcionários cujo salário bruto anual seja superior à R$

40.000,00 (quarenta mil reais) por assalariado;

H) Assinatura de qualquer contrato obrigando a sociedade por prazo superior

a 3 (três) anos.

Parágrafo Segundo: As procurações outorgadas em nome da sociedade

conterão uma especificação dos poderes concedidos, bem como seus prazos de

validade no instrumento do mandato, salvo para os mandatos em processos

administrativos ou judiciais.

Parágrafo Terceiro: O administrador pode ter direito a uma remuneração, o

qual será levado a conta de despesas gerais e será fixada pelos sócios.

CLÁUSULA QUINTA

O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano.

CLÁUSULA SEXTA

Parágrafo Primeiro: Ao término de cada exercício social, serão levantados o

balanço geral e demais demonstrações financeiras, de acordo com os princípios

gerais de contabilidade.
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Parágrafo Segundo: Os rucrõs daP sodiedâCfe, âpós as deduções legais, terão o

destino que lhes for dado por quotista representando a totalidade do capital

social.

Parágrafo Terceiro: Os quotistas podem, por decisão unânime, constituir

fundos de reserva.

Parágrafo Quarto: Os prejuízos serão transportes para o exercício seguinte, de

acordo com a legislação em vigor.

Parágrafo Quinto: Quotistas representando a totalidade do capital social,

podem determinar, durante o curso do exercício social, o levantamento de

balanços parciais e distribuir os resultados com base nos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA

A sociedade não será dissolvida pelo falecimento, falência, declaração de

incapacidade ou pela retirada de um dos quotistas. A sociedade continuará com o

quotista remanescente e terceiro ou terceiros de sua indicação, os quais

adquirirão as quotas do quotista falecido, falido, declarado incapaz ou que se

retirar.

Parágrafo Primeiro: A aquisição de tais quotas se fará por seus valores de

patrimônio líquido, verificados pelo último balanço geral da sociedade.

Parágrafo Segundo: Os herdeiros do quotista falecido, não permanecerão na

sociedade, salvo consentimento por parte do quotista remanescente.
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CLAUSULA OITAVA

A cessão ou transferência, por parte de um quotista, do todo ou em parte de

suas quotas, depende da autorização prévia e por escrito, da totalidade dos

quotistas.

CLÁUSULA NONA

O presente contrato social poderá ser modificado, no todo ou em parte, inclusive

para exclusão de quotista, liquidação e cessação das suas atividades, por

deliberação unânime dos quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA

Os sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de

exercerem atividade de empresário, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa

da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade,

na forma do Artigo 1.011, Parágrafo Primeiro, da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro

de 2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Todos os assuntos não regulados no presente contrato social, serão resolvidos ^

pelos quotistas, com base na Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e noutras

disposições legais que lhes forem aplicáveis.
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Fica eleito o Foro da Comarca de Valinhos, para qualquer ação fundada neste

contrato, renunclando-se a qualquer outro por multo especial que seja.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste Instrumento

particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na

presença de 2 (duas) testemunhas abaixo, em 3 (três) vias de Igual teor.

Valinhos, 14 de abril de 2020.

SH^TFED HOLDINGS LIMITED

VIVIANE DOREZ

DC eUro holding

VIVi)(nE DOREZ

EDUARDO^ODRIGUES FRANKLIN

ADMINISTRADOR

Testemunhas:

1.

Nome

R.G.:Ag.^aS l-ííSP.^.
CPF/MF: . O0S -O^

A

Nome: BnJno U€rrvr\Qoe 'P

R.G.: 43. >32.3^95-^

CPF/MF: 4^4.185^.^^Ç7~^0
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